Parecer n°        , de 

Da Comissão de Constituição, Justiça e Redação, sobre o Projeto de Lei n° 241, de 2025.

De autoria do Nobre Deputado Caio França e Andréa Werner, o projeto em epígrafe “Dispõe sobre medidas de proteção aos empregados de empresas públicas estaduais incluídas no Programa Estadual de Desestatização que sejam pessoas com deficiência ou tenham dependentes com deficiência ou com síndromes raras, e dá outras providências.”
A presente proposição esteve em pauta nos dias correspondentes às 35 a 39ª Sessões Ordinárias (de 27/03/2025 a 02/04/2025), não tendo recebido emendas ou substitutivos. Ato contínuo, vem a propositura à análise desta Comissão, a fim de ser apreciada quanto a seus aspectos constitucional, legal e jurídico, conforme previsto no artigo 31, § 1°, do Regimento Interno.
O projeto de lei sob análise, estabelece diretrizes para salvaguardar vínculos trabalhistas de empregados de empresas públicas estaduais incluídas no Programa Estadual de Desestatização que sejam pessoas com deficiência ou responsáveis por dependentes com deficiência ou síndromes raras, impondo à Administração a identificação desses trabalhadores, a prioridade em programas de realocação compatíveis com sua qualificação e local de residência, a possibilidade de convênios provisórios com a iniciativa privada quando a recolocação imediata se mostrar inviável, bem como a criação do Programa de Apoio aos Empregados com Dependentes com Deficiência, coordenado pela Secretaria de Estado dos Direitos da Pessoa com Deficiência, preservando a obrigatoriedade de concurso público para investidura em cargos ou empregos públicos.
Inicialmente, importante destacar que o art. 23, inciso II, da Constituição Federal impõe competência comum à União, aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios para cuidar da saúde e da assistência pública, inclusive da proteção e garantia das pessoas com deficiência, atribuindo a todos esses entes o dever cooperativo de adotar políticas eficazes que assegurem atenção contínua a essa parcela da população.
Nesse contexto, a proposição legislativa em exame, ao instituir mecanismos que preservam vínculos trabalhistas e asseguram a continuidade dos cuidados dispensados a empregados com deficiência ou responsáveis por dependentes com necessidades especiais durante processos de desestatização, concretiza essa atribuição constitucional ao alinhar a atuação estadual com a finalidade de proteção integral prevista no dispositivo.
Por sua vez, o art. 24, inciso XIV, confere competência concorrente para que União, Estados e Distrito Federal legislem sobre a proteção e a integração social das pessoas com deficiência, delimitando à União a edição de normas gerais e facultando aos Estados a complementação ou, na ausência de disciplina federal específica, a regulamentação plena para atender às suas peculiaridades conforme os §§ 1º a 3º do mesmo artigo.
A iniciativa estadual, portanto, exerce legitimamente sua competência suplementar ao detalhar procedimentos de identificação, realocação funcional e prestação de apoio multidisciplinar, harmonizando-se com o sistema de repartição de competências e viabilizando a efetividade dos direitos fundamentais dessas pessoas em âmbito local. A proteção reforça, ademais, o comando do art. 7º, XXXI, que veda qualquer discriminação em razão de deficiência, e converge com o dever estatal de promoção da dignidade da pessoa humana, fundamento da ordem constitucional.
No âmbito estadual, o projeto de lei está em estrita consonância notadamente com o art. 277 da Constituição do Estado de São Paulo, que impõe ao Poder Público, com prioridade absoluta, o dever de assegurar às pessoas com deficiência, o pleno gozo de direitos essenciais, dentre os quais se destacam vida, saúde, dignidade e integração comunitária, atribuindo ainda, no parágrafo único, a obrigação às entidades que recebam recursos estaduais de garantir-lhes acesso e participação em programas e atividades financiadas.

A iniciativa em apreço, concretiza tal comando ao exigir que empresas públicas em desestatização identifiquem, cadastrem e propiciem realocação funcional adequada a empregados com deficiência ou responsáveis por dependentes nessas condições, bem como ao instituir um programa específico de apoio coordenado pela Secretaria dos Direitos da Pessoa com Deficiência, providências que traduzem a atuação estatal diligente e coordenada para salvaguardar esse grupo vulnerável contra discriminação e riscos decorrentes da reestruturação societária, preservando a continuidade dos cuidados indispensáveis previstos no texto constitucional. A observância expressa ao art. 37, II, da Constituição Federal, ao condicionar eventuais absorções definitivas a prévia aprovação em concurso público, dissipa eventual risco de ofensa ao princípio do acesso igualitário ao serviço público.
A compatibilidade com normas suplementares também é verificada. A compatibilidade infraconstitucional manifesta-se na consonância com a Lei Federal nº 13.146/2015, Estatuto da Pessoa com Deficiência, que impõe aos entes federados a adoção de medidas de inclusão laboral, bem como com a Lei nº 7.853/1989, que determina a plena integração social das pessoas com deficiência, diplomas que respaldam programas de realocação e apoio contínuo instituídos pelo projeto.
Não se vislumbram vícios formais de iniciativa, pois a Assembleia Legislativa detém competência para legislar sobre estrutura administrativo-funcional de entes integrantes da Administração indireta estadual, tampouco surgem óbices materiais, já que o texto respeita os princípios da legalidade, isonomia e eficiência previstos no art. 37, caput, da Constituição Federal.
Ante o exposto, verifica-se que o Projeto de Lei, objeto do presente parecer, encontra sólido respaldo constitucional e legal, respeita a repartição de competências, observa os princípios da Administração Pública e guarda compatibilidade com o ordenamento federal e estadual pertinente, sem revelar vício de ordem formal ou material que obste sua tramitação. Desse modo, concluo pela constitucionalidade, juridicidade e boa técnica legislativa da proposta, legitimando seu regular prosseguimento e aprovação.
Assim, verificamos que a matéria é de natureza legislativa e, quanto ao poder de iniciativa, de competência concorrente, nos termos dos artigos 19 e 24, caput, da Constituição do Estado, combinados com os artigos 145, §1º, e 146, III, ambos do Regimento Interno.

Portanto, manifestamo-nos favoravelmente à aprovação do Projeto de Lei n°241, de 2025.

Sala das Comissões, em

Deputado Rafael Saraiva

Relator
